
 
 

 

   

DIREITO REAL DE HABITAÇÃO 

 

RAMOS, Gisely1 
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RESUMO: O Direito Real de Habitação está contemplado no Livro III do Código Civil de 2002 no 

Direito das Coisas, este que foi definido por Beviláqua (1938) como um complexo de normas 

reguladoras das relações jurídicas referentes às coisas suscetíveis de apropriação pelo homem. O artigo 

em questão apresenta como problematização: quais são os aspectos do Direito Real de Habitação no 

âmbito do Direito Civil? Buscando retratar a condição do atual Código quanto a tal situação. Seus 

objetivos geral e específicos, respectivamente, é a pesquisa em Direito Real, conceituar os Direitos Reais 

e realizar a pesquisa em exemplos práticos, buscando uma mais profundidade nos termos usados no 

projeto como um todo. A pesquisa será de natureza básica e explicativa, por meio de estudos a partir de 

documentos e bibliografias. Os autores utilizados no estudo foram os seguintes: Aguiar (2023), 

Beviláqua (1956), Corrêa (2023), Costa (2022), Cunha (2021), Fachin (2012), Pinto (2015), Schreiber 

(2023), Silva (2019), Teixeira (2020), Venosa (2018). Neste sentido, o artigo irá contextualizar o leitor 

do que são Direitos Reais e o que é especificamente o Direito Real de Habitação e como tem ocorrido a 

aplicação desse instituto pelos tribunais. 
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